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1. Parecer Controle Interno nº 210806/2023 

1. Processo Licitatório nº:   0407001/2023 

2. Assunto:   Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços 

de inclusão/exclusão de registro de contribuintes inadimplentes 

do Município de Novo Progresso/PA, em âmbito Nacional no 

Serviço de Proteção ao Crédito (SPC Brasil). 

4. Órgão:   Setor de Licitação/Presidente da CPL 

5. Contratado/Fornecedor:  CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE NOVO PROGRESSO 

(CNPJ/MF Nº07.274.635/0001-26 

6. Nº do Contrato:  1907001/2023/PMNP 

7. Período de Vigência:  Duração de 12 meses 

8. Valor do Contrato:  R$ 80.160,00 (oitenta mil, cento e sessenta reais) 

Check-List para processos de Inexigibilidade de Licitação  

(Art. 25 da Lei 8.666/93)  

N.°  PROCEDIMENTO  BASE LEGAL  SIM  NÃO  

01  O processo foi devidamente autuado e protocolado, 
com a numeração das páginas, contendo carimbo do 
órgão e visto do responsável?  

Art 38, caput, 
Lei n° 

8.666/93 e al-
terações  

  
( x  )  

  
(   )  

02  Consta termo de referência ou projeto básico, descre-
vendo as características do produto, forma de forneci-
mento, valor estimando, objetivo e justificativa da con-
tratação?  

Art. 7º, 14º, 
15º § 7º da  

Lei n.º 
8.666/93  

  
(  x )  

  
(   )  
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03  Consta pesquisa de mercado (cotação de preço) desti-
nada a estimar o valor do bem ou serviço, indicando a 
fonte e/ou metodologia utilizada?  

Art 7º, § 2º, II 
c/c inc. V, 

art.15, Lei n° 
8.666/93 e  
alterações  

  
(   )  

  
(  x )  

04  Consta Requisição de compras/serviços, assinado pelo 
Ordenador de despesa e demais autoridades compe-
tentes? 

    
( x)  

  
(  )  

05  Os recursos orçamentários previstos na requisição de 
compras/serviços estão identificados pelos códigos 
dos créditos próprios da classificação e da categoria de 
programação?  

Art 7º, § 2º 
c/c art 14, Lei 
n° 8.666/93  

  
( x  )  

  
(   )  

06  Consta documentação que comprove a situação de 
inexigibilidade?  

Art. 25, Lei 
n.º 8.666/93  

  
(  x )  

  
(   )  

07  Consta a razão para a escolha do fornecedor, compro-
vação de que o preço está compatível com o do mer-
cado, quando for o caso?  

Art. 26, II e III 
Lei n.º  

8.666/93  

  
( x  )  

  
(   )  

08  Consta justificativa para a inexigibilidade da licitação?  Art. 26, Lei 
n.º 8.666/93.  

  
(  x )  

  
(   )  

09  Consta a minuta do termo de contrato, nos casos em 
que resulte obrigações futuras?  

Art 38, inc. X, 
Lei n°  

8.666/93  

  
( x  )  

  
(   )  

10  Consta Parecer prévio da Assessoria Jurídica do órgão e 
da Procuradoria Geral, fundamentando os motivos ex-
cepcionais para a inexigibilidade da licitação?  

Art. 38, Inc. 
VI, parágrafo 
único, Lei n° 

8.666/93  

  
( x  )  

  
(   )  
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11  Consta documentação relativa à habilitação jurídica, 
quando for o caso?  (cédula de identidade;  registro co-
mercial, no caso de empresa individual; ato constitu-
tivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades co-
merciais, e, no caso de sociedades por ações, acompa-
nhado de documentos de eleição de seus administra-
dores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de socie-
dades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  

Art 28, Lei n° 
8.666/93 e al-

terações  

  
( x  )  

  
(   )  

12  Consta documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista? ( Prova de inscrição no Cadastro de Pes-
soas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuin-
tes (CGC); Prova de inscrição no cadastro de contribu-
intes estadual ou municipal, se houver, relativo ao do-
micílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; Prova 
de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; Prova de regularidade re-
lativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação re-
gular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-
ção de certidão negativa.) 

Art 29, Lei n° 
8.666/93 e al-

terações  

  
( x  )  

  
(   )  

13  Consta documentação relativa à qualificação técnica, 
quando for o caso?  

Art 30, Lei n° 
8.666/93 e al-

terações  

  
(  x )  

  
(   )  

14  Consta documentação relativa à qualificação econô-
mico-financeira, quando for o caso?  

Art 31, Lei n° 
8.666/93 e al-

terações  

  
(   )  

  
(   )  

15  Consta ato de inexigibilidade, expedido pela autori-
dade competente?  

Art 26, Lei n° 
8.666/93  

  
( x  )  

  
(   )  

16  Consta publicação do ato de inexigibilidade na im-
prensa oficial?  

Art. 26, Lei n° 
8.666/93  

  
(  x )  

  
(   )  
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17  Consta uma via do termo de contrato aprovado e fir-
mado entre as partes, com a publicação do extrato?  

Art. 61 e 62, 
Lei n.º  

8.666/93  

  
( x  )  

  
(   )  

18  Foi indicado o servidor responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização da execução do objeto contra-
tado, quando for o caso?  

    
( x  )  

  
(   )  

19  Consta o ato de designação da comissão para recebi-
mento do material/serviço (quando for o caso)?  

Art. 15, § 8º, 
Lei n° 

8.666/93.  

  
(   )  

  
(   )  

  

 

CONCLUSÃO 

Passamos a fazer as considerações e Recomendações que esta UCI acha pertinente: 

Conforme Acórdão do TCU nº 3290/2011, é lícita a contratação por inexigibilidade, porém, não 

isenta o gestor de justificar os preços contratados (...) a referida inexigibilidade não é suficiente 

para dispensar o gestor da justificativa para os preços contratados, a teor do que determina o 

art. 26, inciso III, da lei de licitação. 

 

Sobre o tema confira-se as lições de Ronny Charles: "Mesmo nas hipóteses de 

contratação direta, o legislador indicou como um dos elementos do processo de dispensa ou 

inexigibilidade, a 'justificativa de preços', a qual é pesquisa firmada junto ao mercado da 

contratação interessada. O próprio TCU já determinou em diversos acórdãos, que O órgão 

contratante não realizasse contratação direta (por inexigibilidade ou por dispensa) sem a devida 

formalização de pesquisa de preços, de modo a afastar suspeita quanto à existência de 

superfaturamento" referente a cotação de preços; 

 

Portanto nesse sentido, confira-se a Orientação Normativa n° 17 da AGU: "A 

razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser 

aferida por meio da comparação da proposta apresentada pela futura contratada junto a outros 

Entes Públicos e/ou privados, OU outros meios igualmente idôneos". Podemos ver que a NLL 

também prevê a necessidade de justificativa de preço nos casos de inexigibilidade em seu arti. 

72, VII. 

 

Ainda nesse sentido O TCU, no Acórdão 769/2013, Plenário, estabeleceu que a 

ausência da pesquisa de preço e da estimativa da demanda pode implicar contratação de serviço 

com valor superior aos praticados pelo mercado, desrespeitando-se o princípio da 

economicidade, além de frustrar o caráter competitivo do certame, na medida em que a falta 
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dessas informações prejudica a transparência e dificulta a formulação das propostas pelos 

licitantes. Em outro acórdão, o plenário do TCU esclareceu que a ausência de pesquisa que 

represente adequadamente os preços de mercado infringe a Lei de Licitações e a jurisprudência 

do tribunal, dando ensejo à contratação de serviços ou aquisição de bens por preços superiores 

aos praticados pelo mercado e ferindo o princípio da economicidade (Ac-1785/2013-Plenário). 

 

Segundo o entendimento traçado no Acórdão 2993/2018 TCU – Plenário, a 

justificativa do preço a ser pago, nesse caso específico, pode se dar pela equivalência dos valores 

cobrados com aquelas praticados pela contratada em outros ajustes, seja com empresas privadas 

ou com outros órgãos e entidades públicos, contemplando o mesmo objeto ou objeto similar. 

 

Diante do fato apresentado a Senhora Eliane Tomás dos Santos, presidente da CPL, 

informou em documento, a justificativa do Preço. 

Em outro parecer, esta controladoria já recomendou que a Senhoria Eliane Tomás 

dos Santos, presidente da CPL, observasse a juntada de pesquisa de preço, inclusive a 

controladoria orientou em seu parecer a forma de justificar o preço, porém vejo que não está 

caracterizado. Portando tenho que alertar que os órgãos de controle podem questionar tal 

contratação pois a forma que foi aferido o preço não ficou claro. 

 

Vale lembrar que a procuradoria emitiu parecer na data de 19 de julho de 2023, 

pagina 046, informando sobre a falta de juntada de pesquisa de preços e mesmo assim não foi 

observado por esta Presidente de CPL, vale lembrar que a mesma tem o dever de sanar vícios em 

seus processos, pois a mesma poderá ser responsabilizada, vale lembrar que a presidente de CPL, 

deve conhecer muito bem as normas vigentes, pois para conduzir o processo licitatório com 

qualidade precisa avaliar a legalidade das exigências, visando assim manter um processo com 

todas as exigências legais. 

 

O Controle interno é um mecanismo que ajuda aprimorar as ações da Gestão 

pública e gerar bons resultados para toda a sociedade. 

Diante dos documentos apresentados esta controladoria emite parecer favorável com ressalva. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

       Novo Progresso/PA, 21 de agosto 2023. 

 

 

 

 

WESLEY DA COSTA SILVA 
CONTROLADOR INTERNO 

PORTARIA 017/2021 
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